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Brasília, 04 de junho de 2025.

 

Senhor Governador,

 

Em obediência ao § 4° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, comunico a Vossa
Excelência que esta Casa, no dia 03/06/2025, deliberou pela rejeição do VETO TOTAL ao Projeto de
Lei nº 433, de 2023, que “estabelece o limite para a quantidade de refeições vendidas para cada        
usuário nos restaurantes comunitários”   , com o seguinte resultado de votação: dezesseis votos
contrários, havendo oito ausências.

Na oportunidade, envio os anexos referentes ao veto rejeitado, ao passo que apresento a
Vossa Excelência os protestos de elevada estima e real consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF
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(Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto)

Estabelece o limite para a quantidade de     
refeições vendidas para cada usuário nos    
restaurantes comunitários.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º  Esta Lei estabelece o limite para a quantidade de refeições vendidas para cada
usuário nos restaurantes comunitários.

Parágrafo único. Considera-se restaurante comunitário o equipamento público de segurança
alimentar e nutricional voltado ao fornecimento de refeições a preço módico, tanto para os
beneficiários inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – Cadastro
Único quanto para a população em geral.

Art. 2º O beneficiário inscrito no Cadastro Único tem direito a adquirir o número de refeições
correspondente ao número de integrantes do seu núcleo familiar, observado o limite de 4 refeições
por turno.

Parágrafo único. Consideram-se turnos o café da manhã, o almoço e o jantar.

Art. 3º  O usuário que não se enquadrar nos requisitos do caput do art. 2º tem direito a
adquirir até 2 refeições por turno.

Art. 4º O Poder Público deve dar ampla publicidade para os quantitativos previstos nos arts.
2º e 3º.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de junho de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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